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LEI Nº 1.766

                                  
                                 AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Ministério da
Aeronáutica, através do Terceiro Comando Aéreo Regional, para a manutenção do aeroporto de
Divinópolis, nos termos da minuta em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 25 de fevereiro de 1982.

Vereador Adjames Andrade da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis
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